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ATA POR FALTA DE QUÓRUM DA REUNIÃO NÚMERO 14/13  

DE 18 DE JULHO DE 2013 

 

------ Aos dezoito dias de julho de dois mil e treze, durante a manhã, na sala de 

reuniões do edifício dos Paços do Concelho, não compareceu nenhum membro do 

executivo, não se tendo realizado a reunião ordinária da Câmara Municipal por falta de 

quórum. --------------------------------------------------------------------------------------------------------

------ O Senhor Presidente da Câmara, Dr. Gil Nadais Resende da Fonseca, em 

conformidade com o disposto no nº 3 do artigo 89º da Lei 169/99, de 18 de setembro, 

na redacção conferida pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro, designou o dia 25 de julho 

de 2013, pelas 09:30 horas, para a realização de nova reunião, que tem a mesma 

natureza da anterior, a convocar nos termos previstos da Lei. ---------------------------------

------- Para constar, se lavrou apresente ata, que eu, Ana Cristina Martins Tomás, 

técnica superior, redigi e subscrevo juntamente com o Sr. Presidente. ---------------------- 

 

 

14/13,1 2013-07-18


		2013-07-29T11:50:41+0100
	ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS


		2013-07-30T08:49:22+0100
	GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA




